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22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt/https://www.sas.ulisboa.pt.

25 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de outubro de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.

209961635 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 13289/2016
Por meu despacho de 07 de julho de 2016 e ao abrigo do disposto nos 

artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, foi 
homologada a alteração do plano de estudos do curso de mestrado em 
Engenharia Alimentar, da Escola Superior Agrária, do Instituto Politéc-
nico de Beja (IPBeja), anteriormente publicado através, do Despacho 
n.º 7522/2011, de 20 de maio (DR 2.ª série, n.º 98). A alteração do 
plano de estudos deste ciclo de estudos foi previamente aprovada pelo 
Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior (A3ES), em 16 de fevereiro de 2016, pelo Conselho 
Técnico -Científico do IPBeja em 25 de maio de 2016 (ata n.º 168) e 
pelo Conselho Pedagógico do IPBeja em 08 de junho de 2016 (ata 
n.º 4/2016), e foi registada pela Direção -Geral do Ensino Superior, em 
28 de setembro de 2016, com o n.º R/A -Ef 246/2011/AL01.

Assim, determino que se proceda, em cumprimento com o estabelecido 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º -B, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, sucessivamente alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, à republicação, em anexo, do plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Engenharia 
Alimentar, da Escola Superior Agrária, do Instituto Politécnico de Beja, 
com as alterações que lhe foram introduzidas.

Áreas científicas Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Opcionais 

Indústrias Alimentares   . . . . . . . . . . . 541 102,5  
Segurança e Higiene no Trabalho  . . . 862  4 
Gestão e administração . . . . . . . . . . . 345  4 
Eletricidade e energia   . . . . . . . . . . . . 522 4,5  
Eletrónica e Automação   . . . . . . . . . . 523 5  
Produção Agrícola e Animal . . . . . . . 621 4  

Subtotal . . . . . . . . 116 4 

Total   . . . . . . . . . . 120

 10 — Plano de estudos: 

Artigo 1.º
Alteração ao plano de estudos

É alterado o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre em Engenharia Alimentar para o plano de estudos constante 
do Anexo I, o qual faz parte integrante deste Despacho.

Artigo 2.º
Aplicação

Esta alteração ao plano de estudos produz efeitos a partir do ano 
letivo 2016 -2017.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Beja.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior Agrária.
3 — Grau ou diploma: Mestre.
4 — Ciclo de estudos: Engenharia Alimentar.
5 — Área científica predominante: 541 — Indústrias Alimentares.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Instituto Politécnico de Beja — Escola Superior Agrária

Ciclo de estudos em Engenharia Alimentar

Grau de mestre 1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O 

Bromatologia e Toxicologia   . . . . . . . . . . . . . . . 541 1.º Semestre . . . 138 15 30 5,5  
Energia e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 1.º Semestre . . . 113 15 4,5  
Enologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 1.º Semestre . . . 138 30 5,5  
Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 1.º Semestre . . . 138 45 5,5  
Produção Matérias Primas Alimentares   . . . . . . 621 1.º Semestre . . . 100 15 4  
Refrigeração e Automação Industrial   . . . . . . . . 523 1.º Semestre . . . 125 30 5  
Ciência e Tecnologia da Carne   . . . . . . . . . . . . . 541 2.º Semestre . . . 125 15 15 5  
Desenvolvimento de Produto   . . . . . . . . . . . . . . 541 2.º Semestre . . . 150 45 6  
Lacticínios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 2.º Semestre . . . 125 15 15 5  
Sistemas da Qualidade Alimentar . . . . . . . . . . . 541 2.º Semestre . . . 113 15 4,5  
Tecnologia de Produtos Vegetais   . . . . . . . . . . . 541 2.º Semestre . . . 138 15 30 5,5  
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862/345 2.º Semestre . . . 100 15 4  
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 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O 

Seminário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 1.º Semestre . . . 50 5 2  
Estagio/Trabalho de Projeto/Dissertação   . . . . . 541 Anual . . . . . . . . 1 450 295 58  

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 4 

Unidade
curricular

opcional número
Unidade curricular Área

científica 
Organização

do ano curricular

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total 

Contacto

T TP PL TC S E  OT O

Opção . . . . . Segurança e Higiene no Trabalho 862 2.º Semestre . . . 100 15 4  
Inovação e Empreendedorismo 345 2.º Semestre . . . 100 15 4  

 26 de outubro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, Vito José de Jesus Carioca.
209972149 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Regulamento n.º 1014/2016
Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovo as alterações ao Regulamento 
Interno de Duração e Organização do Tempo de Trabalho no IPCB, 
que se publica:

Regulamento Interno de Duração e Organização 
do Tempo de Trabalho no IPCB

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 75.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) com as alterações introduzidas pela Lei n.º 84/2015, de 7 de 
agosto e Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, são aprovadas as alterações ao 
presente regulamento as quais foram precedidas da audição aos traba-
lhadores não docentes do Instituto Politécnico de Castelo Branco e das 
suas unidades orgânicas, assim como das estruturas sindicais.

CAPÍTULO I

Objeto, Âmbito e Princípios Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é estabelecido ao abrigo da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e da Lei n.º 7/2009 que aprova o Código do Trabalho 
(CT) com as alterações subsequentes.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define as regras aplicáveis à duração, 
organização e disciplina de trabalho no Instituto Politécnico de Castelo 
Branco, doravante designado por IPCB.

2 — Este Regulamento aplica -se ao pessoal não docente do IPCB, suas 
Unidades Orgânicas de Ensino e Investigação, doravante designadas por 
Escolas, às Unidades Funcionais e Serviços de Ação Social do IPCB, 
qualquer que seja o vínculo e a natureza das suas funções.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

SECÇÃO I

Duração do Tempo de Trabalho

Artigo 3.º
Período de funcionamento

1 — O período de funcionamento é o intervalo de tempo diário durante 
o qual as unidades e serviços podem exercer a sua atividade.

2 — O período de funcionamento das unidades e serviços do IPCB 
é, de segunda a sábado, entre as 8h00 e as 20h00, podendo ser fixado 
um período diferente de acordo com as necessidades e especificidades 
de cada serviço.

3 — O período de funcionamento é obrigatoriamente publicitado 
através da afixação nos locais de trabalho e páginas Web do IPCB, das 
horas do seu início e do seu termo.

Artigo 4.º
Período de atendimento

1 — O período de atendimento é o intervalo de tempo diário durante 
o qual as unidades e serviços do IPCB estão abertos para atender o 
público, podendo este período ser igual ou inferior ao período de fun-
cionamento.

2 — O período de atendimento das unidades e serviços do IPCB 
decorre, em regra, em dois períodos: das 9h00 às 12h30 m e das 14h00 
às 17h30 m.

3 — Poderão ser adotados outros períodos de atendimento ao público 
sempre considerando a natureza dos serviços, a definir através de des-
pacho dos respetivos dirigentes.

4 — O período normal de atendimento é obrigatoriamente publicitado 
através da afixação nos locais de trabalho e nas páginas Web do Instituto, 
das horas do seu início e do seu termo.

Artigo 5.º
Período de trabalho

1 — O tempo de trabalho é qualquer período durante o qual o traba-
lhador está a desempenhar a atividade ou permanece adstrito à realização 


